
PROJETO DE LEI Nº , DE 2020 

(Do Sr. CORONEL TADEU) 

 

 

Altera o Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 

1941 – Código de Processo Penal, para dispor 

sobre o cumprimento provisório da pena no 

âmbito do Tribunal do Júri. 

 

  

 O Congresso Nacional Decreta: 

 Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de 

Processo Penal. 

 Art. 2º. O artigo 421 Decreto-Lei Nº 3.689, de 3 de Outubro De 1941 (Código de 

Processo Penal) passa a vigorar com  a seguinte redação: 

"Art. 421. Proferida a decisão de pronúncia e de eventuais embargos de declaração, os 

autos serão encaminhados ao juiz-presidente do Tribunal do Júri, independentemente da 

interposição de outros recursos, que não obstarão o julgamento. 

§ 1º Havendo circunstância superveniente que altere a classificação do crime, o juiz 

ordenará a remessa dos autos ao Ministério Público. 

......................................................................................................................................" (NR) 

   

 Art. 3º. O artigo 492 Decreto-Lei Nº 3.689, de 3 de Outubro De 1941 (Código de 

Processo Penal) passa a vigorar com  a seguinte redação: 

"Art.492.................................................................................................................................. 

I -.............................................................................................................................................. 

e) determinará a execução provisória das penas privativas de liberdade, restritivas de 

direito e pecuniárias, com expedição do mandado de prisão, se for o caso, sem prejuízo 

do conhecimento de recursos que vierem a ser interpostos; 

............................................................................................................................................. 



§ 3º O presidente poderá, excepcionalmente, deixar de autorizar a execução provisória 

das penas se houver uma questão substancial cuja resolução pelo Tribunal de Apelação 

possa plausivelmente levar à revisão da condenação. 

§ 4º A apelação interposta contra decisão condenatória do Tribunal do Júri não terá efeito 

suspensivo. 

§ 5º Excepcionalmente, poderá o Tribunal de Apelação atribuir efeito suspensivo à 

apelação, quando verificado cumulativamente que o recurso: 

I - não tem propósito meramente protelatório; 

II - levanta uma questão substancial e que pode resultar em absolvição, anulação da 

sentença, novo julgamento, substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de 

direitos ou alteração do regime de cumprimento da pena para o aberto. 

§ 6º O pedido de concessão de efeito suspensivo poderá ser feito incidentemente no 

recurso ou através de petição em separado dirigida diretamente ao Relator da apelação 

no Tribunal, e deverá conter cópias da sentença condenatória, do recurso e de suas 

razões, das contrarrazões da parte contrária, de prova de sua tempestividade, e das 

demais peças necessárias à compreensão da controvérsia." (NR) 

 Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Justificativa 

 

 A prisão de réu condenado por decisão do Tribunal do Júri, ainda que sujeita a 

recurso, não viola o princípio constitucional da presunção de inocência ou não-

culpabilidade.  

 A Constituição Federal prevê a competência do Tribunal do Júri para o julgamento 

de crimes dolosos contra a vida (art. 5º, inciso XXXVIII, d). Prevê a soberania dos 

veredictos (art. 5º, inciso XXXVIII, c), a significar que os tribunais não podem substituir a 

decisão proferida pelo júri popular. Diante disso, não viola o princípio da presunção de 

inocência ou da não culpabilidade a execução da condenação pelo Tribunal do Júri, 

independentemente do julgamento da apelação ou de qualquer outro recurso.  

 Esse entendimento está em consonância com a lógica de que no caso de decisão 

do Júri, o Tribunal não poderá reapreciar os fatos e provas, na medida em que a 

responsabilidade penal do réu já foi assentada soberanamente pelo Júri.  



 Caso haja fortes indícios de nulidade ou de condenação manifestamente contrária 

à prova dos autos, hipóteses incomuns, o Tribunal poderá suspender a execução da 

decisão até o julgamento do recurso.   

 Com isso, busca-se conferir real efetividade à soberania dos vereditos do Tribunal 

do Júri, tal como previsto no art. 5º, inc. XXXVIII, alínea “c”, da Constituição Federal. 

 Por esses motivos, contamos com o apoio dos ilustres pares para a aprovação 

desta proposição.  

 Sala das Sessões, em de             de 2020.  

 

 

Deputado CORONEL TADEU 

PSL-SP 


